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PREFEITURA MUNICTPAL DE NOBRES . MT

PRocESSo DE LICITAÇÃo N' to2lzozt

MODALIDADE: PNECÃO PRESENCIAL SRP N.'63/2021

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTTVOS E ITENS EM GERAL PARA ATE,NDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E ASSISTENCTA

SOCIAL DO MUNICiPIO DE NOBRES-MT, conforme condições e especificações

constantes neste Edital e seus anexos.

LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ N'
12.309.53610001-72, optante pelo SIIVÍPLES? Sim, Inscrição Estadual 13399333-7,

Endereço: AV. TENENTE CORONEL DUARTE, 2030, CENTRO SUL, 78.020-450,

Cuiabá, Estado do Mato Grosso, através de sua procuradora. vem apresentar

IMPUGNAÇÃO frente ao edital já referenciado, pelos motivos de fato e direitos.
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LeLSF
DOS FATOS E DO DIREITO

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada,
adquiriu o respectivo Edital. Ao verificar as condições para participação no pleito em tela,

deparou-sc a mesma com a exigência fbnnulada. que vem assim relacionada:

Sucede que, tais exigências são absolutamente abusivas, pois diminuem o

caráter competitivo do certame.

A) DA AMOSTRA EM SESSÃO

De acordo com o § lo, inciso I, do art. 3, da Lei n' 8666193, é vedado aos

agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções
em razáo da naturalidade. da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
especíÍico objeto do contrato;
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DAS AMOSTRAS:

7.1.2. O licitante detentor da melhor proposta deverá disponibilizar amostras dos itens

constantes no Anexo I, para análise.

7.1.3. As amostras deverão ser apresentadas na data e horário da abertura do certame, e
serão devolvidas no enceÍTamento da sessão.

72.12. A licitante vencedora na etapa de lances deverá apresentar AMOSTRA de todos os

itens por ela vencidos; Caso a empresa não apresente TODAS as amostras ou esta não seja

compatível com o exigido no anexo I (Termo de Referência) deste edital, será

automaticamente desclassificada do certame.

DA ENTREGA DOS PRODUTOS

15.1. O pÍazo de entrega dos produtos será de ate 08 (oito) dias uteis após o recebimento da
Autorização de fornecimento na sede da secrctaria solicitante.
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Ora, na medida que o indigitado item do edital está a exigir que as empresas
apresentem amostra dos produtos durante a sessão de disputa, só afasta possíveis
concorrentes.

Desta forma. sabemos que as amostras tem sido uma valiosa ferramenta de que

dispõe o gestor para assegurar a eficacia da contratação, ou, ao menos, minorar a incidência
de problemas na entrega do objeto, pois, poderâ fazer o cotejo do produto ofertado com os

requisitos cle qualidade e desempenho estabelecidos no instrumento convocatório, antes de

assinado o contrato. Mas o que pedimos é que as amostras seiam exigidas apenas para
homologacão e declaração de vencedor, haja vista, o entendimento doutrinário e

jurisprudencial é de que a amostra deve ser exigida tão somente do primeiro colocado, a

saber:

"Se for o caso de apresentação de amostras, afigura-se
evidente o descabimento de impor-se a exigência em
relação a todos os licitantes. A única alternativa será

determinar que o licitante cuja oferta sagrar-se vencedora
deverá apresentar a amostra antes da assinatura do contrato.
Ou seja, os licitantes terão conhecimento de que, se saírem
vencedores do certame, terão de encaminhar
imediatamente a amostra do objeto ofertado" (cf. Marçal
Justen Filho in Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Cr:mum e Eletrônico, 2u ed., Dialética, São Paulo, 2003, p.

116).

A Corte de Contas da União manifestou-se:

A exisência de aD de amostras em nresão
presencial é admitida apenas na fase de classiÍicacão das
propostas e somente do licitante provisoriamente
classiÍicado em orimeiro lusar.

Representação de empresa acusou supostas irregularidades na

condução do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
20lSME/DMEl20l2, realizado pela Secretaria Municipal da
Educação de São Paulo, com aporte de recursos federais e que

tinha por objeto a aquisição de suco de Iaranja integral
pasteurizado congelado e de néctar de frutas congelado. Além
da realização de pregão presencial em vez de sua fbrma
eletrônica e a ausência de especiÍicação de quantitativos dos
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itens a serem adquiridos, detectou-se suposta irresularidade
consistente na "exigência de amostras de todas as

Iicitantes". Quanto a esse quesito do edital, a unidade tecnica
informou que "A jurisprudência consolidada do TCU é no

sentido cle que a exigência de apresentação de amostras é

admitida apenas na fase de classificação das propostas,

somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar e desde que de fbrma previarnente disciplinada e

detalhada no instrumento convocatório". Mencionou, êffi
seguida, deliberações que respaldam esse entendimento:
Acórdãos 1.29112011-Plenario, 2.78012011-2^ Câmara,

4.27812009-lu Câmara, 1.33212007-Plenário, 3.13012007-1"
Câmara e 3.39512007-1" Câmara. O relator, em face desse e

dos demais indícios de irregularidades apontados na

representação determinou a suspensão cautelar do certame e a

oitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o endosso do
Plenário. Anós a análise das resoostas à oitiva realizada.
ressaltou a unidade técnica que: 66A exigência de amostras
a todos os tes. na fase de ou de
classificação, além de ser ilegal. pode impor ônus excessivo
aos licitan encarecer o custo de nâ
licitacão e mular à Dresencâ de potenciais

interessados". Potenciais interessados de cidades próximas a

São Paulo ou em outros Estados seriarn submetidos a ônus
maior, dada a necessidade de envio de representante para

apresentar amostra, "quando sequer sabem se sua proposta
será classiÍicada em primeiro lugar". Propôs, ao final, em
razáo dessa e das outras irregularidades identificadas no
edital, a anulação do certarne. O relator endossou a análise e

as conclusões da unidade técnica. O Tribunal, então, em face
dessa e de outras ocorrências, decidiu: a) assinar prazo para
que a Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Paulo adote providências com o intuito de anular o Pregão
Presencial para Registro de Preços n'2OISMEDMElZ}l2; b)
detemrinar a esse órgão também que. caso opte por promover
nova licitação ern substituição ao Pregão Presencial para
Registro de Preços n" 20/SMElDMEl2}l2: "(...) observe que

a exisência de apresentacão de amostras é admitida
apenas na fase de classificação das propostas. somente do
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Iicitante provisoriamente classificado em primeiro lusar e

desde que de forma previamente disciplinada e detalhada
no instrumento convocatório". Precedentes mencionados:

Acórdãos n" 1.2911201 l-Plenário, no 2.780/2011-2u Càmaru,

no 4.27812009-1" Câmara, Íro 1.33212007-Plenário, no

3.13012007-lu Câmara e n" 3.395/2007-l^ Câmara. Acórdão n'
3269I2012-Plenário, TC-035.358I2OI2-2, rel. Min. Raimundo
Carreiro, 28.1 I .2012.

Temos mais um acórdão para reforçar o que estamos afirmando

"AMOSTRAS. DOU de 13.06.2008, S. 1, p. 106. Ementa: o
TCsendo o caso, poderáU determinou ao Gabinete do

Comandante do Exército que, em certames licitatórios, se

limitasse a exigir a apresentação de amostras ou protótipos
dos bens a serem adquiridos ao licitante provisoriamente em
primeiro lugar, nos termos dos incisos XII e XIII, art. 4o da

Lei no t0.52012002 clc art. 30 da Lei no 8.66611993,
observando, no instrumento convocatório, os principios da

publicidade dos atos, da transparência, do contraditório e da

ampla defesa (item 9.2.1, TC-017.24612006-5, Acórdão no

L l I 3/2OO8-TCU-Plenário)".

"12. De fato, não há que se falar em exigência de amostras
de todos os participantes do pregão. Nesse sentido, cabe

novamente transcrever trecho do Voto do Ministro Walton
Alencar Rodrigues no TC 001.103/2001-0, condutor do
Acordão n. 1 .23712002-Plenário-Tcu, que bem elucidou esta

questão:

'A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de

classificação, feita a todos os licitantes, além de ilegal,
poderia ser pouco razoável, porquanto imporia ônus que, a
depender do objeto, seria excessivo. a todos os licitantes,
encarecendo o custo de participação na licitação e

desestimulando a presença de potenciais licitantes.

A solicitacão âmostra na fase de aDenas

ao licitante que se apresenta Drovisoriamente em primeiro
lugar. ao contrário. não onera o licitante. porquanto
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confirmada a propriedade do obieto. tem ele de estar
preparado para entregá-lo. nem restringe a

competitividade do certame. além de prevenir a

.,,

Desta fonna, só nos resta as opções abaixo, quais sejam:

l' Que o órgão exija amostra apenas para o vencedoÍ para homologação e

declaração de vencedor; ou

2" Caso não seja possível a primeira opção, que seja encaminhado apenas o
TECIDO para apreciação.

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital está a exigir prazo muito
curto - incompatível com o rnercado, irrazoável, restritiva à participação de interessados ou

injustificada, não restando dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna

cláusula manifestamente comprometedora do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e

qualquer licitação. É clarividente que a imposição de prazo tão diminuto para entrega do

material inviabiliza a participação.

Ao dar o prazo de 08 (oito) dias uteis para entrega de produtos que requer
confecção, como por exemplo os itens 26 e 33, essa exigência restringe a participação de

vários licitantes, pois não terão prazo para a confecção. personalização e para o frete. Essas

peças serão confeccionadas exclusivamente para a Prefeitura, isso quer dizer que esse

produto não se encontra estocado em nenhuma empresa e, portanto, é necessário um tempo
para confecção, personalizaçào e frete.

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a

questão da localização geográf.ica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior
número de interessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda,
o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra e a
efetiva entrega dos produtos, considerando o sistema operacional.

Ainda temos o fato de que, as indústrias estão com dificuldade de adquirir
matéria prima, conforme podemos verificar abaixo:

âu, Tç'nrnt* Çomn*l Ouert§. rül§ * Forto - §§F; r$o*a-tüu - Euls§ÉrrfílÍ
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B) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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(https://dcomercio.com.br/categoria/economia/falta-de-matcria-prima-pode-

ser-problema-na-retomada-da-economi a )

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em decisão
liminar, nos seguintes processos:

"[...] se mostra desanazoada e excessiva, comprometendo o
caráter competitivo do ceúame, já que contribui para afastar
potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações
em razáo da distância entre suas sedes e o município,
privilegiando apenas os fomecedores locais, o que contraria o
disposto no inciso I do §lo do art.3o da Lei n" 8.666193.
(Denúncia n' 862.524 - Relator: Conselheiro Cláudio Couto
Terrão, sessão de julgamento para referendo pela Primeira
Câmara em l"/l l/2011)."

Diante disso, a importância da Administração Pública, no exercício de suas

atividades, pautar-se em um planejamento. de forma a não submeter o licitante vencedor a

súbitas necessidades, colocando-o em eterno estado de prontidão para atender a demandas

em prazo dernasiado exíguo.

Como se não bastasse, o item objurgado fere igualmente o princípio da
MOTIVAÇÃO, visto que, para ampliação ou restrição de empresas interessadas em
participar do certame, deve ser obrigatoriamente motivada. Conforme assevera Celso
Antonio Bandeira de Mello:
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"6 oPrincipio da motivação

17. Dito princípio implica a Administração o dever de
justificar seus atos, apontando- lhes os fundamentos de
direito e de fato, assim como a correlação logica entre os

eventos e situações que se deu por existentes e a providência
tomacla, nos casos em que este ultimo aclaramento seja

necessário para aferir-se a consonância da conduta

administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo." (in curso

de Direito Administrativo ,29'ed., pag I l5)

Diante dos fatos mencionados, é perceptível que a cláusula do edital que

aqui está sendo discutida, fere preceitos básicos do direito administrativo, ainda, descumpre

com a legislação no momento em que exclui possíveis concorrentes, e por fim, é

completamente desarnparado dos princípios da licitação pública e o objetivo principal
que é o interesse público.

Portanto, não há como manter a referida clausula e buscar a proposta mais
vantajosa ao mesmo tempo, é algo impossível de se cumprir em sua totalidade, ficando
clarividente o tamanho absurdo dessa exigência, conforme entendimento do Tribunal de

Contas de Mato Grosso:

..JULGAMENTO STNGULAR N" 1 88/LCP I2OI7

PROTOCOLO N": 26.25 6-0 l20l 5

ASSLINTO
TNTERNA

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA

ORGÃO: PREFETTURA MI.INICIPAL DE NOVA
BANDEIRANTES

INTERESSADA: SOLANGE SOUSA KRETDLORO

Diante do exposto, e de acordo com o parecer Ministerial,
mantenho a presente irregularidade constante no item 1.1,

com aplicação de multa no valor de 6 UPFs/MT à Sra.

Solange Sousa Kreidloro (Ordenador de Despesas), corn
fulcro nos afis. 75, III da Lei Complemenrar no 26912A07 e

art. 289, II do Regimento Interno, c/c inciso II do art. 2" e

âv. Tsn§Í}tp §oronçl IIU*Ê§. aütrs - Forto - §§pt fBoro-{Bo - tulrbá/},iç
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alínea "a" do inciso II, do art. 3" da Resolução Normativa
TCE-MT 17/2016.

Quanto à irregularidade relativa à exiguidade do prazo de
02 (dois) dias para a entrega dos bens licitados, veriÍico
que as alegações da defesa não merecem prosperar, pois a
inexistência de impugnação ao edital de convocação, bem
como o fato de que o referido certame envolve o

fornecimento de pneus pârâ os mais diversos veículos do
Município, os quais não poderiam aguardar
indeÍinidamente a entrega dos produtos, não servem de
justificativa razoável para a inclusão da referida
exigência, mostrando-se excessiva e comprometendo o

caráter competitivo do certame, uma yez que
inadequadas.

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo
exíguo após o recebimento da attorizaçã,o de fornecimento
expedida pela Prefeitura é irregular, uma vez que tal
medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando
apenas os comerciantes locais.

Neste aspecto, esta Corte de Contas se manifestou

Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência
de entrega de bem em prazo exíguo. A previsão em edital
licitatorio de prazo exíguo para entrega de produtos ou
prestação de serviços para atendimento da frota municipal
prejudica o caráter competitivo do certame, contrariando o

inciso I do § lo do art. 3o da Lei n'8.666193, rendo em vista
que privilegia os fornecedores locais e restringe a participação
de potenciais interessados, que ficam impossibilitados de

cumprir as obrigações previstas devido à distância entre suas

sedes e o município licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro
José Carlos Novelli. Acórdão no l3l20l3-TP. Processo no

17.884-212014\.

Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria
justificável a exigência de cumprimento de prazo tão
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exíguo e de condição tão rígida, o que não é o caso da
contratação em tela.

O Município poderia adotar outras medidas para evitar o

atraso na entrega dos produtos, em decorrência de sua

distância geográfica para com outros Municípios e Estados

Brasileiros, a exemplo de manter estoque de produtos para

situações ernergenciais.

Ademais, caso fosse de interesse da Administração Pública
empreender tratamento favorecido e simplif,rcado à micro e

pequenas ompresas sediadas no local na qual se realizou a

licitação, deveria ter realizado o certame em consonância com

os ditames da Lei Complementar no 12312007, o que não

ocorreu nos autos.

Assim, configurada a irregularidade, prossigo na análise
quanto à responsabilidade pela sua ocorrência.

Ante o exposto, nos termos do artigo lo, XV e § 3o do artigo
9I da Lei Complementar no 269/2007 (Lei Orgânica
TCE/MT); artigo 90, inciso II e 9l da Resolução n' 1412007

(Regimento Interno TCE/MT), acolho integralmente o

entendimento técnico e o Parecer n' 72512017 do Ministério
Pírblico de Contas e decido no sentido de:

I - julgar PROCEDENTE a presente Representação de

Natureza Interna, proposta pelo Ministério Público Estadual,
nos termos do artigo 226, do Regimento Interno;

II - DECLARAR a ilegalidade, sem pronúncia de nulidade, do
Pregão Presencial no 5712014, realizado pela Prefeitura
Municipal de Nova Bandeirantes, em virtude do
descumprimento dos artigos 37, XXI. da CF e arts. 3" da Lei
n" 8.666193.

Assim, solicito que seja estipulado como prazo para entrega no mínimo 30
(trinta) dias corridos para entrega dos itens 26 e 33. visando assim que mais empresas
possam vir a participar do certaÍne, tendo uma maior vantagem para toda a sociedade, em
especifico a economia na compra do produto por parte deste órgão licitador.
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III _ DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO, recebida,

apreciada ejulgada procedente, com efeito para:

a) O órgão exija amostra apenas para o vencedor para homologação e
declaração de vencedor; ou

b) Caso não seja possível a primeira opção, que seja encarninhado

apenas o TECIDO para apreciação.

c) Que seja alterado o pÍazo de entrega de no rnínimo 30 (trinta) dias

corridos para entrega dos itens 26 e 33, a Íim que não seja restringido a participação no

certame, possibilitando assim a manutenção da lisura e legalidade do mesmo.

Nestes Termos

P. Deferimento

Cuiabá, 1l de outubro de 2021

priscita Consani das Mercês Oliveira
Procuradora

OAB/MT 18569-8
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Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Íirmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na
referida sequência, foi aulenticado de acordo com as LegislaçÕes e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado dâ
Paraíba, foi instituído pela da Lei No í0.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas ê registro, composto de um côdigo único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) ê dessa forma, cada autenticaçâo
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraiba, enderêço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentiado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida êm lOlOgl2O2O 18:05:25 (hora local) âtravés do sistema de autenlicação digital do Cartório Azevêrlo Bastos, de
acordocomoArt. ío, l0oeseus§§ 1oe20 daMP22OO12O0l,comotambém,odocumentoeletrônicoautenticadocontendooCertificadoDigital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo enàereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not. br

Para informações mais detalhadas deste ato, acêsse o site https:i/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de AutenÍicação Digitat..

Esta Declaração é valida por têmpo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Códlgo de Autênticação Digital: 83210504191215310541-1 83210504191215310541-3
"Legislaçôes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612Q02, Ír/edida Provisória n" 2200t2001, Lei Federat no 13.'105/201S, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no'1O.13212013 e Provimento CGJ N" O0SIZ014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 d4 1 3622e7Í56}482d276f8a1 66600Ofa169d12}44d81 f'l 21 79a9ce8391
ce9e bd4 28d07 O622eOÍ 4 3631 ce ae 1't Í 4 a3 57 6

Pírsid{n.ià di li6pubiiia
CàÍa (rvil

MÊdrde PÍwisórii N) 2,2UO-2,

de 14 de à€ôrro dê 200t.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIV_ATIVO DE CASAMENTOS, TNTERD|çÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pêssoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-ma il : cartorio@azevedobastos. not. br

DECLARAçÃO Oe SERVTÇO DE AUTENTTCAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OÍicial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identiÍicado individualmente em cada Código de Autenticaçáo Digitall ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba. foi instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembÍo de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçâo Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234UX1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento íaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da enlpresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentiado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 291081202A Í4:57:05 (hora local) através do sistema de autenlicação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. ío, 10o e seus §§ 1o e 20 daMP 220012001, como também, o documento elehônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo enãereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas dêste ato, acessê o site [llps:íautdigital.azevecJobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado ê está disponível para consulta em nosso site.

'Código de AuÍenticação Di gital: 8321 06'1 21 81 429530408- 1 5321 061 21 81 429530408-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n'10.406/2002, Medida Provisória no 2200t2001, Lei Federal n" í3.105/201S, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no '1O.13212013 e Provimento CGJ N" 00212014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIG]TAL

00005b1 d734Íd94Í057tàd69Íe6bc05bddb501 9cf821 d9b2e265e41 e9a88d38d3547b792Í87afce70655abddf6fa7db0741 90e858a8c8056591 d6ff9o1
8 1 bd0d428d070622e0f4363fceae 1 I f4a3576
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1010912020 https:/lapi.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/83211306181 1 11360993

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTOR]O AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIV_ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp://www.azevedobastos. not.br
E-mail : cartorio@azevedobastos.not. br

DECLARAÇÃO Oe SERVTçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
ParaÍba, foi instituído pela da Lei No 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas ê registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçáo
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento Íazprova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um do-cumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentiado a este CaÍtório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em í0/09/2020 18:03:36 (hora local) através do sistema de autenlicaçâo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 1o e 20 daMP 220012001, como tambem, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANT DAS MERCÊS ou ao Cartóno pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas dêstê âto, acêssê o site https:l/autdigital.azevedobastos.not.br ê informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida poÍ têmpo indeterminado e êstá disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticâção Digltal: 8321',l306181'111360993-1 83211306181'111360993-2
2Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n'10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no',l3.105/2015, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no 10.13212O13 e Provimento CGJ N" 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bcO5b1 d4 1 3622e7Í56O482d276f8a1 666000F/5a5d9cc34433f'1 bcS7b85Í6494ef356b3c60bd8f30659ced70bf4e261b1
6082d428d070622e0f4363fceae1 1 f4a3576

Presidóaib do {lepsblia
cnQ ciül

Medadà Prwr!ôdt Nl ?.i10G2,
dê 24 de àgosro dê 2001.
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PROCURAÇÃO

Por n:eio deste instrulnerllo partieular, r Empresa LEIDE INDU§TRIA § COMERCIO DE

CONFECCOES EIRELI , devidamônte cadastrada no CNPJ sob nu 12.309.53610001-72 , sediada na AV

TENENTE CORONEL DUARTE NUMERO 2030. CENTRO SUL, CEP ?8.020-450, nrunicípio de

Cuiabá, estac{o cle Mato (irosso, neste âto representarlo pela Sra. ANA XÉlClA MALUF brasileira. maior.

oapâz, errrpresário, pofladora do CIRü n." 9.43lt.170-7 (SSP/SP) e do CIPF' n,o 35ü.768.796-t{7,

GIULIANA CUNHA MALUF VII,ELA MATTO§ , brasileira, maior, capaz, empresária, portadora do

RG rf 16721004-SSP,'MT. inscrita no CPF/MF sob no 036.486.551-24, nomeia e çonstitui sua bastaute

procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS M§RCÊ,S OLIYEIRA, brasileira, casada, advogada.

portadora da cÉdula de ldentidade RO no lü.§16.831-ll SSPIPR. inscrita no CPFIMF sob nu ü75.08?.t169-28,

a Íim representa-la para participar de licitações de todas as rnodalidades" estando autorizadas a manit'estar-se

r,erbairnente. ôtbrtar desconfos, assinar ata, rer:unciar e interpor reoursos tbrmular propostâs. oferecer Iances

de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instnrnrentos contratuais, recebirnento de

intimações e notificações, desistônüia ou »âo de reÇur§o$. credericiar terceiros em pregões presenriais, bem

como pruticar todos os demais âtos pertinsntes ao certanre em noms da CIutorgânte, |I{CLUSIYE

§UBST..\BELEC§L e tutÍo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprinrento do presente

mandato. pelo que darei por bom, firme e valioso.

I tl Cuiabá.01 de abril de 2019

GTUt,I MAI,UF VILELA MATTOS

Sócio Adrninistrador
!t

ANA KELCIÀ MALUT

Sócio Adnrinistrador

Àv. Tâfiârtr ç{fonÇt h*o,to. ,ôIo, port* -
(Npir rà$o§.§3s/ooor*Ir -
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ESCREVENTE
§alo 8EW32324 -
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"0tr) prtmnte{s} §ecunhBcilntnt0{§) de Firma(s}
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1OlOgl2O20 httpsr/api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/83210104191343020638

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E pRtV-ATtVO DE CASAMENTOS, tNTERDteÔES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azeved obastos. not. b r
E-mail : cartorio@azevedobastos.not. br

DECLARAçÃO Oe SERVTÇO DE AUTENTICAçÃO DlctTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçôes e
Tutelas com atribuiçáo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em c€lda Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os âtos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
ParaÍba, Íoi instituído pela da Lei N'10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçâo Extrajudicial
em todos os atos dê notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234*X1)<2) e dessa forma, cada autenticaÇão
processada pela nossa Serventia pode ser verificada ê confirmada tantas vezes quanto for necêssário ahavés do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, êndereço https://corregêdoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento Íazprova de que, na data e hora em que éla Íoi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento aprêsêntado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10109/2020 í8:16:3í (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 10o e seus §§ 1o e 2o daMP 220012001, como também, o documento elehônico autenticado contendo o CertiÍcado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo enàereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas dêste ato, acêsse o site llllElêUdjgital.azêvêdobastos.not.br ê informê o Código de Autenticação Digitat..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código dê Autênticâção Digital:832'1 010419134302063&1 83210104191343020638-2
"Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002. Medida Provisória n'220012001, Lei Federal no'13.105/2015, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no 1O13A2O13 e Provimento CGJ N' 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94ÍO57f2d69Íe6bc05b1 d41 3622e7Í560482d276f8a1 666000f576482385a1f9f4f8e5960e4Íb556af/786a67b1 3f8c25339ffdebb524c53
1 4ad428d0706 22eOÍ4363Í ceael 1 Í4 a357 6

Presjdàniià dn n€pub:iü
C&r (i{l

Medidr PÍôvt!óíi. M 2.:t00"2.
dê :4 de igoilo dê 2O0t-
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MinistéÍio da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

(da sede ou quando a

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

sede for em outra UF)

51600158669 2305

da âtureza de
do Comércio

do Agentê

ILIVO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de tvlato Grosso

LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sê o dêferimento do seguintê ato:

Nonre:

NO DE
VIAS

NO FCN/REMP

lil ffi ll ililililililil!ilillllllilril lll

MT2201 8000861 77
CÓDIGO CODIGO DO
DOATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

oo2

021 1

05í 1

206 1

2244 1

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NorvtE EMPRESARTAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERtDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE ATTVTDADES ECONOMTCAS (PRtNCtPAL E SECUNDARTAS)

CUIABA

Local

1 1 Dezembro 2018
Datâ

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

TeleÍone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADA

Nonie(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

Isrr',1 !srr',r Processo em Ordem
A decisão

Data

! ruÃo flr.rao _t_J_
Data

2'Exigência

Responsável
Data Responsável

D SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefeÍido. Publique-se.

Responsável

3'Exigência

u
4r Exigência

_t_/_
Data

5â Exigência

Responsável

DECISÃO SINGULAR

trI
tr

DECISÃO COLEGIADA
2'Exigência 3" Exigência 4'Exigência 5" Exigência

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefeÍido. Publique-se.

_t_t_
Data

u n

Vogal

Presidente dâ

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

;:d§;Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

liiÉll5certifico registro sob o n" 2103444 em 1211?,2O18 da Empresa LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElRELl, Nire 51600158669 e
,Eir protocolo 182341836 -'l111212018. Autenticação: 8928774A662F3BFF4546C5F848788C8A76319A7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acêsse http://www.jucemat.mt.gov.brl e informe no do protocolo 18/234.183-6 e o código de segurança amoa
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1811212018 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / t - t t. r..
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ATO DE ALTERAçÃO No í DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILTDADE
LIMITADA

GIULIANA CUNHA IúALUF VILELA MATTOS, nacionatidade brasiteira, nascida em 24/0311992,

Casada com regime de separação tota[ de bens, Empresaria, CPF n" 036.486.551-24, Carteira

de ldentidade n" 16721O04, órgão expedidor SESP - MT, residente e domicitiado(a) no(a) Rua

Desembargador Henzo, No 14, Bairro Coxipo, Cuiabá-MT, Cep 78.085-555, Brasit.

Titul.ar da Empresa lndividuat de Responsabitidade Limitada de nome LEIDE INDÚSTRIA E

cOMÉRclO DE cONFEcçÕEs EtRELt, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Mato

Grosso, sob NIRE n' 51600158ó69, com sede Avenida Tenente Coronel Duarte, N'2030 , Bairro

Centro Sut, Cuiabá, MT, Cep 78.02O-45O, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica CNPJ sob o n" 12.309.536/0A01-72, delÍbera e ajusta a presente atteração, nos

termos da Lei n" 'lO.4O6/ 2002, mediante as condições estabetecidas nas ctáusulas seguintes:

" Retira-se a expressão ME do nome empresarial, em razáo da revogação do Art. 72 da Lei

Comptementar n" 123, de 14 de dezembro de 2OOó, peto Art. 10 da Lei Comptementar n" 155,

deZT de outubro de2O16"

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
- Confecção de pecas de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob

medida.

. Facção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas .

. Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

. Facção de roupas profissionais .

. Fabricação de roupas de proteçáo e segurança e resistentes a fogo.

. Seteção e agenciamento de mão de obra.

. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

CNAE FISCAL

1412.601 - Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob

medida;

1417603. Facção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas;

1413402 - Coníecção, sob medida, de roupas profissionais;

i:l§x. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ATO DE ALTERAÇÃO N" í DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA

1413403 - Facçáo de roupas profissionais;

3292201 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo;

7810800 - Seteção e agenciamento de mão-de-obra.

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administraçáo da sociedade caberá CONJUNTA^,IENTE à

administradora 'não titutar'ANA KÉLOA 
^ 

ALUF, brasiteira, divorciada, Empresaria, portadora

do CIRG n.'9.438.170-7 (SSP/SP) e do CPF n." 35O.768.796-87, residente e domicitiado à Rua

Singapura, n". 427, Casa 1í, Bairro Shangritá , em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, é a titular
GIULIANA CUNHA lúAlgp VILELA MATTOS, nacionalidade brasileira, nascida em 24/03/1992,

Casada com regime de separação tota[ de bens, Empresaria, CPF no 036.486.55í-24, Carteira

de ldentidade n" 16721004, ôrgáo expedidor SESP - MT, residente e domicitiado(a) no(a) Rua

Desembargador Henzo, N" 14, Bairro Coxipo, Cuiabá-MT, Cep 78.085-555, Brasit, com os

poderes e atribuiçôes de representação ativa e passiva na sociedade, judiciat e

extrajudiciatmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto sociat, sempre

de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

[o em atividades estranhas ao interesse sociat ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou atienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) administrador(s).

DA DECLARAçÃO DE DESEMPEDIMENTO

CúUSULA TERCEIRA. O titutar dectara sob as penas da lei, que náo está impedido, por lei
especiat, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de

exercer a administraçáo desta ElRELl, bem como não esta impedido, ou em virtude de

condenação criminat, ou por se encontrar sob os efeitos deta, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos púbticos ou crime fatimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, pecutato, ou contra a economia poputar, contra o sistema financeiro
nacionat, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pubtica ou a propriedade. (Art. 1 .01 1 , § 1", CC/7OO2l.
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ATO DE ALTERAçÃO No 1 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA

Er FACE DAS ALTERAçÔES ACIMA, CONSOLTDA-SE O ATO CONSTITUTIVO, NOS TERT OS DA

LEf N" 1O.4O6aAO2, MEDTANTE A5 COND!çoES E CLÁUSULAS SEGUTNTES

GIULIANA CUNHA TiIALUF VILELA MATTOS, nacionatidade brasileira, nascida em24/Q3/1992,

Casada com regime de separação total de bens, Empresaria, CPF n" 036.486.551-24, Carteira

de fdentidade n" 16721004, órgão expedidor SESP - MT, residente e domicitiado(a) no(a) Rua

Desembargador Henzo, No 14, Bairro Coxipo, Cuiabá-MT, Cep 78.085-555, por esse

instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que girá sob o

nome empresarÍal LETDE INDÚSTRIA E cOMÉRclo DE coNFEcçÕES EtRELt e tem sede e

domicilio na Rua Avenida Tenente Corone[ Duarte, No 2030 ,

Bairro Centro Sut, Cuiabá, MT, Cep 78.O2O-45O.

DA DENOMTNAçÃO

CúUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de: LEIDE INDÚSTRIA E

co,\ ÉRclo DE coNFEcçÕEs EtRELI.

A empresa iniciou suas atividades em 24/05/2O1O, e seu prazo de duraçào é indeterminado

CLÁUSULA SEGUNDA. O CA

DO CAPITAL SOCIAL

pitat é de RS 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrÍto e

integratizado, neste ato, em moeda corrente naciona[, de responsabitidade do titutar
S ÚNICO: A presente empresa se constitui por prazo indeterminado.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem por objeto:
. ConfecÇão de pecas de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob

medida.
. Facção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas .

. Confecçáo, sob medida, de roupas profissionais.

. Facção de roupas profissionais .

. Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo,

. Seteção e agenciamento de mão de obra.

, r*;*_ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ATO DE ALTERAÇÃO N" í DA EMPRESA TNDTVIDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA

CNAE FISCAL

1412601 - Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas intimás e as confeccionadas sob

medida;

1412603 - Facção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas;

1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

1413403 - Facção de roupas profissionais;

1292201 - Fabricaçáo de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo;

7810800 - Seteção e agenciamento de mão-de-obra

DAS QUOTAS

CúUSULA QUARTA. A responsabitidade do titular é restrita ao valor de seu capital e

responde exctusivamente pela integralização do capita[.

DA ADMTNTSTRAçÂO

CúUSULA OUINTA. A administraçáo da sociedade caberá CONJUNTAMENTE à administradora
'não titutar' ANA KÉLCIA MALUF, brasiteira, divorciada, Empresaria, portadora do CIRG n."

9.438.170-7 (SSP/SP) e do CPF n.'350.768.796-87, residente e domicitiado à Rua Singapura,

n".427, Casa 11, Bairro Shangritá, em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, é a titular GIULIANA

CUNHA MALUF VILELA MATTOS, nacionatidade brasiteira, nascida em 24/0311992, Casada

com regime de separação total de bens, Empresaria, CPF n" 03ó.486.551-24, Carteira de

ldentidade n" 167210O4, órgão expedidor SESP - MT, residente e domicitiado(a) no(a) Rua

Desembargador Henzo, N" 14, Bairro Coxipo, Cuiabá-MT, Cep 78.085-555, Brasil, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judiciat e

extrajudiciatmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto sociat, sempre

de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

quatquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) administrador (s).

APOS OS QUATRO PRIMEIROS MESES SEGUTNTES

;*f* Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ATO DE ALTERAÇÃO N" í DA EMPRESA tNDtVtDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA

CúUSULA SÉXTA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o titular detiberará

sobre as contas e designaráo administrador(es) quando for o caso.

DA ABERTURA DE FILIAL

CúUSULA SÉTIMA. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediantê alteração do ato constitutivo, devidamente assinada peto titular da

empresa.

DO EXERCICIO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA. O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro

do ano civil, com a apresentação do batanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

DA INCAPACIDADE OU FALECIMENTO

CLÁUSULA NONA. Fatecendo o titutar, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o vator

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimoniat da empresa, à

data da resotução, verifjcada em balanço especiatmente levantado.

DA DECLARAçÃO DE DESEMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. O Administrador dectara, sob as penas da [ei, de que não está impedido

de exercer a administraçáo da ElRELI, por tei especiat, ou em virtude de condenaçáo criminat,

ou por se encontrar sob os efeitos deta, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos púbLicos; ou por crime fatimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,

concussáo, pecutato, ou contra a economia poputar, contra o sistema financeiro nacionat,

contra normas de defesa da concorrência, contra as retações de consumo, fé púbtica,ou a

propriedade.

Parágrafo Único: O titular, Senhor GIULIANA CUNHA MALUF VILELA MATTOS, dectara sob as

penas da tei que náo possui nem é titutar de nenhuma outra empresa nos motdes de empresa

individuat de responsabitidade timitada em quatquer parte do território naciona[.

DA RATTFTCAçÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica el,eito o foro de Cuiabá-MT, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resuttantes deste ato constitutivo.
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LIMITADA

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA. As Cl.áusulas e condições estabetecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta atteração continuam em vigor.

Cuiabá-MT, 22 de Outubro de 2018

GIULIANA CUNHA MALUF VILELA MATTOS

Titular

ANA KÉLCh AAALUF

Administradora
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18t234.183-6 MT2201800086177 11t12t2018
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;.'i§l Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
{*o}C.rtinco registro sob o n" 2103444 em 12112t2}18da Enrpresa LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElRELl, Nire 51600158669 e
ÇFprotocoto ú2gatgge - 11t1212O18. Autenticação: Eg2B774A662F3BFF45A6C5FBA878BCBA76319A7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 181234.18ç6 e o código de segurança amoa
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1811212Q18 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / , ^ ,, t. L. .
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Anexo
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CPF Nome
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ldentificação do Processo
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JIr*;Junta Comercial do Estado de Mato crosso

lElggfrCertiÍico registro sob o n" 2103444 em 1211212018 da Empresa LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElRELl, Nire 51600158669 e
TEÀr protocolo 182341836 - 'l1l'1212018. Autenticação: E92B774A662F3BFF45A6C5FBA878BCBA76319A7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acessê http://www.jucemat.mt.gov.bíl e informe no do protocolo 1A1234.183.,6 e o código de segurança amoa
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1811212018 por Julio Frederico Muller Neto - SecretárieGeral. / t . t, t. r..



§l&8"w Ministério da Indústria, Comércio Exteríor e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integrâção
Secretaria de Estado de Desenvolvirnento Econômico
Junta Comêrcial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES ElRELl, de nire 5160015866-9 e protocolado sob o número 181234.183-6 em 1111212018,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2103444, em 1211212018. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Gislaine De Almeida Mendes.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Júlio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemat.mt.gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
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r.I*L Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

ftpg§CertiÍico registro sob o no 2103444 em 1211212O1a de Empresa LEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ElRELl, Nire 51600158669 ew protocolo 182341836 - 1'l.11212018. Autenticação: É928774A662F3BFF45A6C5F8A8788C8A76319A7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.brl e informe no do protocolo 18/234.183-6 e o código de segurança amoa
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1a11212O18 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / t- o r ,...
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oo2.724.481-41 GISLAINE DE ALI\4EIDA MENDES AGUIAR

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. Quarta-feira , 12 de Dezembro de 2018

-:1S.. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

{ffiC"rtifico registro sob o no 2103444 em 1211212018da Empresa LEIDE INDUSTRIA E GOMERCIO DE CONFECCOES ElRELl, Nire 51600158669 e
ffi protocolo 182341a36 - 1111212018. Autenticação: É928774A662F38FF45A6G5F8A8788C8A76319A7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acêsse http://www,jucemat.mt.gov.brl e informe no do protocolo 181234,183-6 e o côdigo de segurança amoa
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1811212018 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário'Geral. / , _ " r- n. .


